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JRMéTO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 27/2023 

`. :imissão de 

Para os devidos fins. 

Sali, das Stssões e' 

Presidente 

C9 3 CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 

JEQUIEENSE AO SR. CARLOS ALBERTO 

RAMACCIOTI GUSMÃO 

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150. 

Decreta: 

Art. 1°. Fica concedido Titulo de Cidadã Jequieense ao Sr. Carlos Alberto 

Ramaccioti Gusmão. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando qualquer disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2023. 

AGUIAR 
Vere or 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 99 d a Resol ução N2001/2022 que alterou 

a Resolu cio n9 001/2010 (Regimento Interno) da 

Camara Municipal de Jequié (BA). 
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JUSTIFICATIVA 

Carlos Alberto Ramaccioti Gusmão, natural da cidade de Salvador, nascido em 08 
de março de 1961, esposo de Cláudia e pai de quatro filhos: Marília, Natália, Pedro e 
João, é formado em Direito, promotor de Justiça desde 2002, sendo titular da Vara 
do Juri e Execução Penal desde fevereiro de 2015. 

Carlos Gusmão escolheu morar em Jequié no ano de 1995 com o intuito de 
proporcionar uma melhor qualidade de vida para a sua família. Começou a trabalhar 
nesta cidade como advogado. Em 2002 foi aprovado no concurso para promotor de 
Justiça, mas somente em fevereiro de 2015 tornou-se promotor titular da Vara de 
Juri e Execução Penal desta Comarca, onde atua até a presente data, totalizando 
mais de 21 anos exercendo a profissão de promotor de Justiça. 

Em dezembro de 2003, foi morar na cidade de Maracás, onde ficou até 2011. Logo 
após foi para a cidade de Ipiaú, mas em 2015 retornou à Jequié, onde vive até hoje. 

Jequié foi a cidade em que ele escolheu para constituir a sua família, exercer a 
profissão escolhida e estabelecer vínculos afetivos e profissionais. Não se vê em 
outra cidade que não seja esta. Para ele, Jequié, é uma cidade de pessoas boas e 
trabalhadoras. 

Observando que o mesmo cumpre os requisitos necessários para tal honraria, ou 
seja, tem serviços prestados a coletividade e está plenamente integrado à sociedade 
local, nada mais justo que homenageá-lo com o Título de Cidadão Jequieense. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2023. 

JOS AGUIA 
Ver dor 

LHO (GUTINHA) 
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Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2022. 

Assessor Legislativo 

Comissão de r1:7'G'/i.(5.0•31

Despacho 

Ao Vereador para relatar. 

Sala das Comissões em 0 S- de de 2022. 
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